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RESUMO


O objetivo deste trabalho é fazer uma abordagem sobre o feminicídio, tipificação criminal que trata da morte de mulheres pela sua condição feminina, ocorrendo em situações envolvendo violência doméstica e familiar, ou situação de menosprezo ou discriminação à condição de ser mulher. O crime indica que houve uma situação de humilhação ou dominação, e o autor do crime é conhecido da vítima, sendo, na maior parte dos casos o companheiro ou ex-companheiro. O feminicídio possui origem histórica no patriarcalismo, no qual, o homem é o detentor do poder, seja na casa, nos negócios, e até na sociedade como um todo, tendo como consequência o papel de subordinada exercido pela mulher. Este papel era nitidamente definido, pois, a lei amparava o homem até nos casos em que a mulher o traísse, tendo em vista que, o mesmo tinha o direito de matar o responsável por sua traição, bem como, a sua mulher. Os casos de feminicídio têm em comum o fato de o homem matar a mulher motivado por um comportamento realizado por ela, que o deixe sentir desafiado, desautorizado, e bem comum nos casos em que a mulher se recuse a fazer algo que ele queira, ou termine o relacionamento. Por fim, a metodologia utilizada neste trabalho foi classificada em estudos descritivos, pois, teve como objetivo expor as características das vítimas campinenses, somada à revisão bibliográfica, que contribuiu pra a fundamentação deste artigo.
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[bookmark: _GoBack]1. INTRODUÇÃO
Numa definição dominante entre estudiosos do problema, feminicídio é o assassinato de uma mulher pela condição de ser mulher. Suas motivações mais usuais são o ódio, o desprezo ou o sentimento de perda do controle e da propriedade sobre as mulheres, comuns em sociedades marcadas pela associação de papéis discriminatórios ao feminino, como é o caso brasileiro.
De uma maneira mais enfática com o tema analisado, segundo o relatório final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito Sobre a Violência Contra a Mulher (2013) o feminicídio é a instância última de controle da mulher pelo homem: o controle da vida e da morte. Ele se expressa como afirmação irrestrita de posse, igualando a mulher a um objeto, quando cometido por parceiro ou ex-parceiro; como subjugação da intimidade e da sexualidade da mulher, por meio da violência sexual associada ao assassinato; como destruição da identidade da mulher, pela mutilação ou desfiguração de seu corpo; como aviltamento da dignidade da mulher, submetendo-a a tortura ou a tratamento cruel ou degradante.
É importante salientarmos a origem histórica da violência contra mulheres em outras esferas sociais que sempre figuraram como instituições com domínio sociocultural em nossa sociedade. Desde os tempos bíblicos a mulher tem passado por gravíssimas violações em seus direitos mais elementares, como direito à vida, à liberdade e a disposição de seu corpo. Embora não se possa concluir, esta visão de cunho religioso, talvez tenha sido responsável pela disseminação da violência no seio familiar e social, haja vista, a forma diversa como são educados pelo casal os meninos e as meninas, fazendo nascer diuturnamente a diferença imposta pelo machismo e pela religiosidade.
Segundo Dias (2010), nas sociedades antigas, a mulher tinha pouca expressão, era vista como um reflexo do homem, e tida como objeto a serviço de seu amo e senhor. Também era vista como instrumento de procriação. Enfim, era a mulher a fêmea, sendo por muitas das vezes, comparada mais a um animal do que a um ser humano. Há pelo menos 2500 anos, alicerçou-se a construção ideológica da superioridade do homem em detrimento da mulher, e conseqüentemente a sua subordinação ao mesmo. Por exemplo, na Idade Média a mulher desempenhava o papel de mãe e esposa. Sua função precípua era de obedecer ao marido e gerar filhos. Nada lhe era permitido.

Para Bandeira (2013) o feminicídio representa a última etapa de um continuum de violência que leva à morte. Precedido por outros eventos, tais como abusos físicos e psicológicos, que tentam submeter as mulheres a uma lógica de dominação masculina e a um padrão cultural que subordina a mulher e que foi aprendido ao longo de gerações, trata-se, portanto, de parte de um sistema de dominação patriarcal e misógino.
Consoante levantamento realizado pelo G1, em 2017, em média, 12 mulheres são assassinadas todos os dias no Brasil. São 4.473 homicídios dolosos, sendo 946 feminicídios, ou seja, casos de mulheres mortas em crimes de ódio motivados pela condição de gênero (VELASCO et al, 2018).
Trata-se de um aumento de 6,5% em relação a 2016, quando foram registrados 4.201 homicídios (sendo 812 feminicídios). Isso sem contar o fato de alguns estados ainda não ter fechado os dados do ano passado, o que pode aumentar ainda mais a estatística (VELASCO et al, 2018).
Consoante o Mapa da Violência (2015), que se encontra voltado exclusivamente para a violência homicida contra as mulheres, ressalta-se que o Estado da Paraíba, na Federação, atingiu a sexta posição em relação à morte de mulheres, com 6,4 mulheres mortas por cada 100 mil e, dentre os seus municípios, a capital, João Pessoa, alcançou o terceiro lugar entre as capitais com 10,5 homicídios por cada 100 mil mulheres. Dentre os cem municípios mais violentos do País, destacaram-se os municípios do Conde (3ª posição) e Mari (12ª posição) no Estado da Paraíba.
	
CAPÍTULO 1: A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
No mundo contemporâneo, a violência é um tema que vem se destacando. Amplamente debatido e abordado pelos mais diversos segmentos da sociedade, envolve, de forma abrangente, aspectos sociais, históricos, culturais, as diferenças de sexo e raça, as hegemonias e suas minorias, revelando-se na individualidade das relações pessoais e no contexto em que estão inseridas (MEDINA, 2008).
	A violência contra as mulheres nem sempre foi compreendida como violência, ou seja, um fenômeno social grave e complexo que atinge meninas e mulheres, em todo o mundo, de diferentes culturas, idade, classe social, raça e etnia e que gera efeitos negativos não só para a saúde física e mental das mulheres, mas para toda a sociedade (Curso Dialogando Sobre a Lei Maria da Penha, 2018). 
O conceito de violência contra as mulheres, adotado pela Política Nacional, fundamenta-se na definição da Convenção de Belém do Pará (1994), segundo a qual a violência contra a mulher constitui “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no privado” (Art. 1°). 
A violência contra as mulheres compreende diversos tipos de violência: a violência doméstica (que pode ser psicológica, sexual, física, moral e patrimonial), a violência sexual, o abuso e a exploração sexual mulheres adolescentes/jovens, o assédio sexual no trabalho, o assédio moral, o tráfico de mulheres, a violência institucional. A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (2007) reconhece os diversos tipos de violência, entretanto centra suas ações nas seguintes expressões: Violência Doméstica – entendida como qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause à mulher morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial no âmbito da unidade doméstica, no âmbito da família ou em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação (Lei 11.340/2006). A violência física, é entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; [...] ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades; - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria, tudo isso de acordo com a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (2007).
De acordo com o Observatório de gênero (200?) a violência atinge mulheres e homens de formas distintas. Grande parte das violências cometidas contra as mulheres é praticada no âmbito privado, enquanto que as que atingem homens ocorrem, em sua maioria, nas ruas. Um dos principais tipos de violência empregados contra a mulher ocorre dentro do lar, sendo esta praticada por pessoas próximas à sua convivência, como maridos/esposas ou companheiros/as, sendo também praticada de diversas maneiras, desde agressões físicas até psicológicas e verbais.
A violência contra as mulheres não pode ser entendida sem se considerar a dimensão de gênero, ou seja, a construção social, política e cultural da(s) masculinidade(s) e da(s) feminilidade(s), assim como as relações entre homens e mulheres. A construção social dos sexos atribui diferentes espaços de poder para homens e mulheres, nos quais a mulher em geral ocupa lugares de menor empoderamento, de desvalorização e de subalternidade. Não se fala, portanto, em diferenças, mas em desigualdades que são produzidas e reproduzidas em diferentes espaços – no âmbito doméstico, no trabalho, nas religiões, nas profissões, etc. A violência contra as mulheres só pode ser entendida no contexto das relações desiguais de gênero, como forma de reprodução do controle do corpo feminino e das mulheres numa sociedade sexista e patriarcal, conforme a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as mulheres (2007).

CAPÍTULO 2: PARADIGMAS SOCIAIS DO FEMINICÍDIO E A PROBLEMÁTICA DO PATRIARCADO
De acordo com Heinisch e Machado (2017) podemos identificar historicamente um controle da sexualidade, de modo que hierarquicamente os homens, a partir da lógica do poder pátrio romano, experimentaram a posição de dominação absoluta em relação às mulheres, em razão da condição de “ser mulher”, sendo possível identificar uma série de violências que foram sendo “naturalizadas” e até reafirmadas pela sociedade e pelo próprio poder estatal ao longo do tempo.
Destarte, entendemos que falar em feminicídio é adentrar na instância máxima do ciclo de violência contra a mulher, consolidada eminentemente pela dominação sexual que se torna naturalizada pela legitimação patriarcal da hierarquia masculina.
Neste sentido, a partir do paradigma de violência de gênero e de seu caráter sociocultural, é possível identificar o papel que a mulher adquire ao ser fragilizada por meio de certos atos em razão do seu sexo feminino. Essa realidade de violações à condição feminina é resultado da objetificação da mulher como propriedade do homem, bem como da anulação de sua autonomia, sendo subjugada pelo próprio companheiro em suas relações afetivas, adentrando em um ciclo de violência muitas vezes infinito.
Nas sociedades antigas, a mulher tinha pouca expressão, era vista como um reflexo do homem, e tida como objeto a serviço de seu amo e senhor. Também era vista como instrumento de procriação. Enfim, era a mulher a fêmea, sendo por muitas das vezes, comparada mais a um animal do que a um ser humano. Nas civilizações Gregas, a mulher era vista como uma criatura subumana, inferior ao homem. Era menosprezada moral e socialmente, e não tinha direito algum. Na Idade Média a mulher desempenhava o papel de mãe e esposa. Sua função precípua era de obedecer ao marido e gerar filhos. Nada lhe era permitido (DIAS, 2010).
Ainda segundo Dias (2010), na Idade Moderna, ao lado da queima de sutiãs em praças públicas, simbolizando a tão sonhada liberdade feminina, vimos também as esposas serem queimadas nas piras funerárias juntas aos corpos dos maridos falecidos ou incentivadas, para salvar a honra da família, a cometerem suicídio, se houvessem sido vítimas de violência sexual, ainda que a mesma tivesse sido impetrada por um membro da família, um pai ou irmão, que nem sequer era questionado sobre o ato.
A morte de mulheres cujas origens são as questões de gênero, ocorridas em diferentes contextos sociais, encontram-se presentes em todas as sociedades e são oriundas de uma cultura de dominação e desequilíbrio de poder existente entre os gêneros masculino e feminino, e hodiernamente designa-se feminicídio. (OLIVEIRA; CAVALCANTI; SOUSA, 2016, p 77).
Araújo (2004) afirma que dentre todas as possibilidades teóricas, em face de uma possível gênese para a violência perpetrada contra as mulheres, o patriarcado é uma alternativa, uma vez que legitima a superioridade masculina nas relações de gênero. Essa ideologia foi construída culturalmente e procura validar a relação de dominação-submissão entre os gêneros, perpetuando a violência sobre as mulheres. Para isto, projeta-se a tese em variadas instituições sociais, como a igreja, a escola e principalmente as famílias, impondo os papéis sociais, desde as atividades produtivas, baseadas na divisão sexual do trabalho, até as atividades reprodutivas, correspondentes aos papéis do homem e da mulher na reprodução humana (BORDIEU, 2010; BUTLER, 2008; BEAUVOIR, 2015).
Desta maneira, a condição feminina de submissão ao domínio do homem se enraíza em uma ordem social cujo poder é predominantemente conferido ao masculino. Este arranjo está caracterizado como uma forma de organização social, na qual as relações são regidas por dois princípios básicos, consoante Matos e Paradis (2014) as mulheres estão hierarquicamente subordinadas aos homens e os jovens estão hierarquicamente subordinados aos homens mais velhos. Neste sentido, Saffioti (2009) argumenta que o patriarcado é o mais antigo sistema de dominação-exploração social e sua antiguidade o consolidou como estratégia de manutenção de poder através da subordinação de uns a outros, sendo, inclusive, anterior ao racismo.
Com o assentamento do patriarcado, a ordem social passa a ser pautada no comportamento que homens e mulheres deveriam observar em sociedade de modo a adequar-se às características de seu sexo, uma vez que, historicamente, a superioridade de um (masculino) sobre o outro (feminino) se amparou no que se designa determinismo biológico (OLIVEIRA; CAVALCANTI; SOUSA, 2016, p. 85).
Desde os tempos bíblicos que a mulher tem passado por gravíssimas violações em seus direitos mais elementares, como direito à vida, à liberdade e a disposição de seu corpo. Embora não se possa concluir, esta visão de cunho religioso, talvez tenha sido responsável pela disseminação da violência no seio familiar e social, haja vista, a forma diversa como são educados pelo casal os meninos e as meninas, fazendo nascer diuturnamente a diferença imposta pelo machismo e pela religiosidade (DIAS, 2010).
Segundo Del Priore (2013, p. 6) “não importa a forma como as culturas se organizaram”, a diferença entre masculino e feminino sempre foi hierarquizada. No Brasil Colônia vigorava o patriarcalismo brasileiro que conferia aos homens uma posição hierárquica superior às mulheres, de domínio e poder, sob o qual os “castigos” e até o assassinato de mulheres pelos seus maridos eram autorizados pela legislação.
Desde a chegada dos portugueses à costa brasileira, a instalação das plantações de cana de açúcar e a importação de milhões de escravos africanos para trabalhar nos engenhos que se espalharam pelo litoral, a mulher no papel de companheira, de mãe ou filha se destacou (DEL PRIORE, 2013).
De acordo com Del Priore (2013) a dispersão dos núcleos de povoação reforçou as funções da família no interior da qual a mulher era mantida enclausurada. Ela era herdeira das leis ibéricas que a tinham na conta de imbecilitassexus: incapaz, como crianças ou doentes. Só podia sair de casa para ser batizada, enterrada ou se casar. Sua honra tinha de ser mantida a qualquer custo. O casamento, quando havia bens a se preservar, era organizado para manter a paz entre vizinhos e parentes, estes últimos sendo os escolhidos com mais frequência como maridos.
Del Priore (2013) também afirma que pobre ou rica, as mulheres possuíam um papel: fazer o trabalho de base para o edifício familiar – educar os filhos segundo os preceitos cristãos, ensinar-lhes as primeiras letras e atividades, cuidar do sustento e da saúde física e espiritual deles, obedecer e ajudar o marido. Ser, enfim, a “santa mãezinha”. Se não o fizesse, seria confundida com um “diabo doméstico”. Afinal, sermões difundiam a ideia de que a mulher podia ser perigosa, mentirosa e falsa como uma serpente. 
A soma dessa tradição portuguesa com a colonização agrária e escravista resultou no chamado patriarcalismo brasileiro. Era ele que garantia a união entre parentes, a obediência dos escravos e a influência política de um grupo familiar sobre os demais. Tratava-se de uma grande família reunida em torno de um chefe, pai e senhor, forte e destemido, que impunha sua lei e ordem nos domínios que lhe pertenciam. Sob essa lei, a mulher tinha de se curvar (DEL PRIORE, 2013).
Ainda na época do Brasil Colônia, Portugal trouxe para o Brasil uma legislação constituída pelas Ordenações Filipinas, compostas por leis que regeram a sociedade brasileira até a publicação do Código Civil de 1916. De acordo com estas Ordenações, as mulheres deveriam ser tuteladas nos atos da vida civil como se fossem incapazes, e esta incapacidade era suprida pelo seu marido ou representante legal. As mulheres estavam sujeitas ao poder disciplinar do pai ou marido, como constava da parte criminal das Ordenações Filipinas e também eram isentos de pena aqueles que ferissem as mulheres com pau ou pedra, bem como aqueles que castigassem suas mulheres, desde que moderadamente (Livro V, Título 36, §1º). Os homens tinham também o direito de matar suas mulheres quando encontradas em adultério, sendo desnecessária prova austera; bastava que houvesse rumores públicos (RODRIGUES, 2003). 
Nessa vertente, pelo Código Criminal de 1830, o adultério cometido pela mulher casada seria crime em qualquer circunstância. No entanto, para o homem casado apenas constituiria crime se o relacionamento adulterino fosse estável e público, tendo o homem um status de juridicamente protegido caso cometesse o feminicídio nestes casos. 
O modelo de família patriarcal, que legitima o homem como o chefe de família, delega poder disciplinar sobre os filhos e a mulher, persiste no século XIX, na época do Brasil Império e se estende para meados do século XX.
Consoante Dias (2010) nem sempre a violência contra as mulheres foi compreendida como violência, isto é, um fenômeno social grave e complexo, que atinge meninas e mulheres, no mundo todo, de diferentes e variadas culturas, idade, classe social, raça e etnia e que gera efeitos negativos não só para a saúde física e mental das mulheres, mas também para toda a sociedade. 
Várias são as espécies de violência contra a mulher. E a história relata-nos que a violência doméstica tem suas raízes alicerçadas de forma a definir o papel da mulher no âmbito familiar e consequentemente social. Visa resguardar o homem de forma a não lhe trazer inquietação, garantindo-se assim o poder masculino em uma sociedade patriarcal, cujos valores são passados de pai para filho (DIAS, 2010).
Neste sentido, Bordieu (2010) proclama que a violência contra as mulheres pode ter múltiplas origens, todavia, não existe violência sem que haja uma relação de dominação-subordinação, e esta pode se dar de modo ostensivo, perceptível através das agressões físicas e sexuais que muitas vezes redundam no feminicídio. Contudo, a referida violência também pode ser imperceptível, manifestando-se simbolicamente, e sendo reproduzida pelas próprias mulheres que incorporam a visão antropocêntrica de mundo. Em ambas as perspectivas, a superioridade masculina e sua antítese, a inferioridade feminina, são tratadas como atributos naturais, o que possibilita e fundamenta a dominação e consequente violência contra a mulher através da história (CAVALCANTI et al., 2016).
2.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOMINAÇÃO MASCULINA: O CONTRATO SEXUAL
Lima (2013) declara que até meados do século passado a violência contra a mulher era uma manifestação das relações de dominação do homem sobre a mulher, que a legislação de cada Estado tolerava. Todos os homens tinham direito a exercer livremente o direito à propriedade e à liberdade de empresa. As mulheres não e os filhos e filhas menores de idade, tampouco. O direito a exercer o poder sobre os filhos e filhas menores de idade era um direito do homem que incluía o direito a administrar o patrimônio dos filhos porque o homem casado e com filhos era o titular do patrimônio familiar. Os pais de família tinham o direito de administrar o patrimônio próprio e o alheio da mulher e os filhos que eram “recursos humanos” também administrados pelos pais de família. [...] As mulheres tinham o dever de respeitar esses direitos dos homens e os homens o poder de obrigá-las a isso.
Com fundamento no Livro IV, Título LXI, § 9o, e no Título CVII das Ordenações Filipinas, entendia-se que “a mulher necessitava de permanente tutela, porque tinha fraqueza de entendimento”. Essa tutela correspondia ao tratamento jurídico dado à mulher: alguém não plenamente capaz (FERNANDES, 2015).
Fernandes (2015) afirma que os tipos penais relacionados à mulher protegiam sua religiosidade, posição social, castidade e sexualidade, com elevação da pena em razão da classe social dos envolvidos. O estupro estava tipificado no Título XVIII[...]  mesmo se houvesse o casamento entre as partes, por vontade da vítima, a pena de morte era mantida.
Ao mesmo tempo em que se protegia a sexualidade da mulher, autorizava-se o homicídio da mulher surpreendida em adultério (Título XXXVIII). Nos termos do Código Filipino, o homem casado poderia licitamente matar a mulher e o adúltero, salvo se o marido fosse peão e o adúltero de maior qualidade (FERNANDES, 2015).
Fernandes (2015) relata que por um lado o tratamento da mulher como um ser inferior importava em absoluta falta de liberdade e submissão ao homem, por outro, havia um cuidado especial do legislador com a preservação de sua origem e de seus bens quando o marido era condenado, ainda que por crime de lesa majestade.
A Constituição Política do Império do Brasil, de 25 de março de 1824,16 previa a igualdade de todos perante a lei (art. 179, XIII).No âmbito penal, foi publicado o Código Criminal do Império do Brasil, em 16 de dezembro de 1830, formalmente, foi abolida a norma expressa que autorizava o homem a matar a esposa adúltera, tal como constava do Código Filipino. Ocorreu a substituição por uma atenuante: caso o réu tivesse cometido o crime em desafronta a alguma injúria ou desonra feita a ele ou seus parentes (art. 18, § 4o). Contudo, a legítima defesa da honra ainda era tolerada pela Justiça (FERNANDES, 2015).
Segundo Fernandes (2015) sob o âmbito da sexualidade da mulher, repetiu-se a proteção à reputação social da vítima, que já́ se encontrava no Código Filipino. No Capítulo II, sob a denominação “Dos crimes contra a segurança da honra”, havia: o estupro (art. 219 a 225), o rapto (art. 226) e os crimes de calúnia e injúrias (arts. 229 a 246), como se todos tivessem o mesmo bem jurídico.
Em todas as modalidades de estupro previstas, inclusive aquelas cometidas com violência, não se impunha a pena aos réus que casassem com as ofendidas (art. 225). Caso não o fizessem, além da pena de desterro, degredo ou prisão, deveriam “dotar” a ofendida (FERNANDES, 2015).
De acordo com Fernandes (2015), o aspecto da honra está presente também nas elementares dos tipos do crime de estupro, em que havia a referência à “mulher virgem” (art. 219), à “mulher honesta” (arts. 222 e 224) e à “prostituta” (art. 222), com penalidade reduzida em razão dessa circunstância.
A infidelidade da mulher, por exemplo, considerava-se um atentado aos direitos do homem, de tal intensidade como para que o homem pudesse ameaçar a mulher matando-a sem risco de ser condenado por delito de homicídio, porque se estimava a atenuante de ciúmes: “a matei porque era minha ou matei por amor” (LIMA, 2013).
Neste sentido, Lima (2013) diz que a morte cometida pelo esposo contra a esposa ou por esta contra seu marido não era escusável se a vida do marido ou da mulher que cometeu o homicídio não foi posta em perigo no mesmo momento quando o homicídio ocorreu. Todavia, em caso de adultério previsto no artigo 336, a morte cometida pelo marido contra sua esposa, ou mesmo contra o cúmplice, no instante em que foram surpreendidos em flagrante delito no lar conjugal, é escusável. 
A partir de 1948, paulatinamente, começam a surgir mudanças legislativas com o fito de tornar todos os homens e as mulheres como iguais diante das leis, tendo em vista a adesão dos Estados à Declaração Universal de Direitos Humanos, respeitando assim a nova ordem mundial, na qual os Estados cedem soberania a organizações internacionais que garantem e fiscalizam as posturas legislativas e abusos (LIMA, 2013).
Assim é que, por exemplo, pode ser notada uma certa condescendência em se tratando de homicidas passionais, na medida em que teriam cometido seus crimes com base em valores morais estimados pela sociedade. Esses crimes não representariam uma ameaça para a ordem social e o agente do crime passional passa a receber a possível compaixão social essencial em se tratando de julga- mento pelo júri popular (LIMA, 2013).

CAPÍTULO 3: A MULHER NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA
Segundo David (2010), a melhora histórica na conjuntura jurídica da mulher foi bastante lenta, e no Brasil teve marcos básicos, dentre os quais podemos citar o Estatuto da Mulher Casada, que alterou o Código Civil; a Consolidação das Leis do Trabalho; a Consolidação das Leis da Previdência Social e as anteriores Cartas Magnas culminando com a atual Constituição Federal.
Primeiramente, no relacionamento entre homem e mulher, esta satisfazia uma função social igual a do homem. Ao tempo que o homem caçava e pescava à mulher competia o desenvolvimento da agricultura e tarefas domésticas. Com a ampliação da riqueza individual do homem, a monopolização da política bem como a queda do direito materno, ocorreu uma enorme desigualdade jurídico-social entre homens e mulheres (DAVID, 2010).
Com a Constituição de 1824 surgiram as primeiras escolas destinadas à educação feminina, contudo, eram voltadas aos trabalhos manuais e domésticos. O Código Civil de 1916 ainda manteve o homem como chefe conjugal, dono das decisões familiares, limitando a mulher a certos atos da vida civil, como por exemplo, a emancipação, a qual somente era concedida pelo pai ou pela mãe (quando viúva). O pátrio poder era exercido apenas pelo homem. A atual Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente estabeleceu que o pátrio poder passa a ser exercido de forma igual entre o pai e a mãe, o dever de sustento, guarda e educação dos filhos também cabe a ambos (DAVID, 2010).
David (2010) afirma que o Brasil-colônia regulava-se pelas leis portuguesas e mesmo após ter se tornado independente continuou valendo-se de legislação estrangeira. Por mais de trezentos anos vigeu as Ordenações Filipinas que [...] traziam em seu âmago o conservadorismo do poder patriarcal vivido na idade média. Assim, no regime das Ordenações ao marido não era imputado pena por aplicação de castigos corporais à mulher e aos filhos; à mulher era vedado ser testemunha em testamento público; o pátrio poder era de exclusividade do marido, não podendo a mulher ser tutora ou curadora sempre que contraísse novas núpcias, as viúvas poderiam sê-lo desde que "vivessem honestamente". Não podia, a mulher, praticar quase nenhum ato sem a autorização do marido. Todavia, podia promover ação para os casos de doações por ele feitas, à concubina.
O Código Civil de 1916 sustentou os princípios conservadores mantendo o homem como chefe da sociedade conjugal limitando a capacidade da mulher à determinados atos como por exemplo a emancipação que será concedida pelo pai, ou, pela mãe apenas no caso do pai estar morto. Ainda, o artigo 380 do mesmo código dá ao homem o exercício do pátrio poder permitindo tal exercício a mulher apenas na falta ou impedimento do marido. Segue as discriminações do diploma no artigo 385 que dá ao pai a administração dos bens do filho e à mãe, somente na falta do cônjuge varão (DAVID, 2010).
Com o Código Eleitoral de 1932 surgiu um avanço nos direitos da mulher quando, referido código, permitiu à mulher exercício do voto aos vinte e um anos de idade, tendo a Constituição Federal de 1934 reduzido esta idade para dezoito anos. Trinta anos após, com o advento da Lei n 4.121/62 (Estatuto da Mulher Casada) nosso Código Civil sofreu significativas mudanças. O artigo 393 que retirava da mulher o pátrio poder, em relação aos filhos do leito anterior, quando contraísse novas núpcias, teve sua redação alterada proclamando que a mulher não mais perderia os direitos do pátrio poder quando contraísse novas núpcias (DAVID, 2010).
David (2010) proclama que o artigo 380 que dava o exercício do pátrio poder ao marido e somente na falta deste à mulher, concedeu o exercício do pátrio poder a ambos os pais, prevalecendo a vontade do homem no caso de discordância do casal, ressalvado à mãe o direito de recorrer ao juiz para solução da divergência.
Até 1934, as Constituições tão somente afirmavam, de forma genérica, o princípio da igualdade de todos perante a lei, sem, contudo, citar expressamente a proibição da discriminação em função do sexo. Neste mesmo ano, pela primeira vez, o constituinte se ocupa da situação jurídica da mulher de forma a proibir distinções ou privilégios em razão do sexo. A Carta de 1937, em flagrante retrocesso suprime a referência expressa à igualdade jurídica dos sexos, retornando a formula genérica das Constituições promulgadas no século anterior. Na Constituição de 1946, o legislador apenas reproduziu o texto anterior (DAVID, 2010).
Podemos dizer que, segundo David (2010), a partir da Constituição de 1967, começou a firmar-se a igualdade jurídica entre homens e mulheres. Por fim, a Magna Carta de 1988, igualou definitivamente, homens e mulheres em direitos e obrigações. A boa hermenêutica recomenda que qualquer norma que contrarie esta igualdade deva ser declarada inconstitucional.
Apesar da Constituição brasileira, desde 1934, admitir a igualdade de todos perante a lei, a mulher permaneceu em condição de desigualdade. Preconceitos que a mulher vem sofrendo através dos séculos acabaram por tornarem-se regras de direito indiscutíveis. Quer nos parecer que a parte mais difícil da luta da mulher pela igualdade de tratamento foi a tentativa de mudar o pré-conceito de família que vivia sob a égide de que um núcleo familiar perfeitamente adequado à sociedade é aquela feito e vivido em função do chefe homem. O modelo de família era, indiscutivelmente o patriarcal, hierarquizado e desigual, completamente dependente das vontades masculinas (DAVID, 2010)
Fadigas (2006) assevera que a luta pela proteção dos direitos humanos fundamentais das mulheres recebeu um importante aliado quando o Brasil recepcionou a Convenção Interamericana Para Prevenir, Punir E Erradicar A Violência Contra A Mulher, “Convenção De Belém Do Pará” proposta pela Organização dos Estados Americanos, em 09 de junho de 1994.
Tal Convenção foi ratificada em 27 de novembro de 1995, quando ingressou no ordenamento jurídico brasileiro como legislação ordinária, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, permitindo que este documento seja utilizado perante o Poder Judiciário como fundamento legal em processos judiciais, além de significar um compromisso internacional diante dos países signatários (FADIGAS, 2006). 
Fadigas (2006) elucida que a Convenção discutiu sobre a lamentável interferência da violência na vida das mulheres, realidade mundial que se apresenta como um mecanismo castrador do exercício pleno dos direitos reconhecidos à essas cidadãs. E, como um novo paradigma, instituiu ainda, aos Estados-Partes, obrigações de cunho repressivo-punitivo e positivo-promocional, assegurando, desta forma, a proibição da discriminação e a promoção da igualdade.
Com um resultado positivo, a Convenção estabeleceu um importante marco, pois, pela primeira vez, um documento adotado pelo Brasil positivou, no artigo 1º, a violência sofrida pelas mulheres. Esta mudança veio influenciar, em 2004, na reforma do artigo 129 do Código Penal Brasileiro. A partir de então, as condutas que implicassem em agressão física, psíquica e sexual contra mulheres, sob o ponto de vista da violência doméstica, se configurariam como delitos (FADIGAS, 2006).
Em 7 de agosto de 2006 foi sancionada A Lei Maria da Penha, surgiu da necessidade de inibir os casos de violência doméstica no Brasil.  A lei contempla situações de violência doméstica, psicológica, ofensas, difamação e calúnia, e até destruição de objetos e documentos. 
Além disso, trouxe diversas mudanças, como por exemplo: a prisão do suspeito de agressão; a violência doméstica passar a ser um agravante para aumentar a pena; não é possível mais substituir a pena por doação de cesta básica ou multas.
Por fim, a escala evolutiva finda temporariamente com o advento da Lei 13.104/15 – a Lei de Feminicídio. 

3.1 A LEI 13.104/15 – LEI DE FEMINICÍDIO
De acordo com Oliveira et al. (2016) a morte de mulheres cuja origem são as questões de gênero, ocorridas em diferentes contextos sociais, encontram-se presentes em todas as sociedades e são oriundas de uma cultura de dominação e desequilíbrio de poder existente entre os gêneros masculino e feminino, e hodiernamente designa-se feminicídio.
Feminicídio significa qualquer manifestação de relação desigual entre homens e mulheres que resulte na morte de uma ou várias mulheres em virtude da própria condição de ser mulher; este tipo de crime pode ocorrer em diversas situações, incluindo mortes perpetradas por parceiro íntimo com ou sem violência sexual, crimes seriais, violência sexual seguida de morte e homicídios associado ou relacionados a extermínio (MEHEGHEL; HIRAKATA, 2011).
A violência doméstica e conjugal consolida-se como um elemento caracterizador e determinante do feminicídio, e, por conseguinte, a residência familiar é o ambiente legitimador das relações de poder entre os gêneros e da prática de violência contra as mulheres – isto porque, conforme Machado (2015), historicamente, a violência contra as mulheres sempre existiu, principalmente no espaço privado, que proporciona a sua naturalização e invisibilização. 
Em março de 2015, no Brasil, o feminicídio foi tipificado como conduta criminosa através da Lei nº 13.104/2015, na qual o Estado reconhece quão grave e danoso para a sociedade é o homicídio de mulheres, visando promover a justiça de gênero e abrandar as práticas discriminatórias ainda presentes no Direito e no Poder Judiciário. No entanto, o debate sobre o feminicídio ainda suscita controvérsias e tensões, pela compreensão de que a simples judicialização, ou seja, a tipificação da conduta violenta como crime, não seria o caminho mais eficaz para a mitigação ou o banimento deste fenômeno da realidade social (GOMES, 2015). 
Contudo, há de se considerar que a iniciativa do legislador é o resultado do empoderamento político das mulheres, que passam a se reconhecer como sujeitos sociais detentores de direitos e, consequentemente, começam a cobrar tal reconhecimento da própria sociedade que, por sua vez, não poderia ficar inerte em face desta realidade (SOUSA; OLIVEIRA; CAVALCANTI, 2016). 
A lei teve como objeto a criação de mecanismo afim de reduzir a violência doméstica e familiar contra a mulher no termos do §8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção de Belém do Pará.
Além disso, a lei projetou acerca da criação de Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, e alterou o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; além de outras providências.
Assim, o diploma legal supramencionado alterou o art. 121, §2° do Código Penal (Homicídio), incluindo o feminicídio entre suas qualificadoras.
Art. 121. Matar alguém
(...)
Homicídio qualificado
§2° Se o homicídio é cometido:
(...)
Feminicídio
VI – contra a mulher por razões da condição do sexo feminino:
(...)
§2°-A considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve:
I – Violência doméstica e familiar;

II – menosprezo ou discriminação à condição de mulher.

A pena prevista para o homicídio qualificado é de 12 a 30 anos de reclusão. Ainda, a Lei 13.104/2015 previu a causa de aumento de pena em seu parágrafo 7°:

§7° A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado:

I – durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;

II – contra pessoa menor de 14 (quatorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência;

III – na presença de descendente ou ascendente a vítima.


Por fim, deve restar claro que “não existe crime de feminicídio como tipo penal autônomo” (BITENCOURT, 2016, p. 95). O tipo penal é o do homicídio (art. 121, CP), sobre o qual, no caso concreto, incidirá a qualificadora do feminicídio.
CAPÍTULO 4: O MAPA DOS FEMINICÍDIOS EM CAMPINA GRANDE: ANÁLISE PRÁTICA DA INTRODUÇÃO DA QUALIFICADORA DO FEMINICÍDIO NOS CASOS PRÁTICOS
	O feminicídio, ou seja, o assassinato de mulheres por questões de gênero é um crime cada vez mais recorrente, reconhecido como um problema social de grande relevância, em termos quantitativos, tendo em vista que, afeta um número considerável de mulheres e também nos atenta para os conflitos sociais, apontando as desigualdades entre o sexos.
	De acordo com Romero (2014), o feminicídio é todo e qualquer ato de agressão cometido contra indivíduo do sexo feminino que deriva da dominação do gênero ocasionando sua morte. Isto significa dizer que, este não é um crime comum, podendo ser considerado um crime cujo desiderato é atingir não apenas um corpo, um pessoa, mas, o gênero feminino, a partir de uma “violentogênica e potencialmente genocida”, posto que uma das formas mais eficazes da manutenção do poder pelo homem é a utilização da violência (SEGATO, 2010, p 5).  	
	Neste contexto, Meneghel e Hirakata (2011) reiteram que mais da metade dos homicídios de mulheres correspondem a feminicídios, causados pelas desigualdades de gênero. Tais circunstâncias contribuem para a determinação das seguintes tipologias: a) feminicídio íntimo é o tipo mais frequente, aquele em que o homicida mantinha ou manteve com a vítima relacionamento íntimo ou familiar; b) feminicídio sexual ocorre nos casos em que a vítima não tem ligação qualquer com o agressor, mas sua morte foi precedida de violência sexual, no caso de estupro, seguida de morte; c) feminicídio corporativo, por sua vez, dar-se-á em caos de vingança ou disciplinamento, através do crime organizado, como se verifica no tráfico internacional de seres humanos, e por fim; d) feminicídio infantil é o imputado a crianças e adolescentes do sexo feminino através de maus tratos dos familiares ou das pessoas que têm o dever legal de protegê-las (SEGATO, 2006; ROMERO, 2014).
	Conforme Romero (2014), dentre os tipos de feminicídio, o íntimo destacou-se como o que mais acomete as mulheres, estando estreitamente vinculado à violência conjugal e doméstica, sendo perpetrado por pessoas com as quais as mulheres mantinham ou mantiveram relações afetivas. Observações essas que remetem aos dados divulgados no Mapa da Violência 2015 (WAISELFISZ, 2015), segundo os quais as estimativas de feminicídio indicam que 50,3% dos homicídios foram perpetrados por familiares das mulheres em situação de violência e 33,2% das mulheres foram mortas pelos seus parceiros ou ex-parceiros, outrossim, o ambiente doméstico desponta como o segundo lugar (27,1%) onde mais ocorrem mortes femininas (WAISELFISZ, 2015, p. 69).

4.1 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
	Foram realizados levantamentos do número de feminicídios na cidade de Campina Grande, entre os anos de 2016 e 2018, com base nos Inquéritos Policiais da Delegacia de Polícia Civil do Estado da Paraíba.
	Para nosso contexto de pesquisa, consideramos os seguintes aspectos:
1. Número total de casos;
2. Idade por faixa etária;
3. Zonas e bairros com maior incidência de casos;
4. Formas de morte;
5. Local do óbito.
Optamos por um levantamento epidemiológico no fito de verificar o total de feminicídios e seus possíveis condicionantes. Pretendemos por meio da compreensão do feminicidio como um problema social, bem como refletir acerca de políticas públicas específicas para o contexto discutido.
Município brasileiro localizado no estado da Paraíba, Campina Grande pertence à Região do Agreste da Paraíba, é considerada um dos principais pólos industriais da Região Nordeste. De acordo com estimativas de 2017, sua população é de 410 332 habitantes, sendo a segunda cidade mais populosa da Paraíba, e sua região metropolitana é formada por dezenove municípios.

4.2 RESULTADOS E DISCUSSÕES

As informações da Delegacia de Repressão aos crimes contra a Pessoa de Campina Grande – PB revelam que no período compreendido entre 2016 e 2018 o número de registros de assassinatos de mulheres foi de 16 casos.
Destacamos que, dentre os casos pesquisados analiticamente, os dados das vítimas foram divididos e estudados a partir de cinco variáveis: idade, local, arma do crime, data e agressor. 
A pesquisa revelou que, a maior concentração de homicídios encontra-se na faixa entre 17-25 anos com 68,75% (11 casos); em seguida, 26-35 anos com 18,75% (3 casos), seguida da faixa +35 anos com 12,5% (representando 2 casos).
Figura 1 – Gráfico de Idade das vítimas de Feminicídio na Cidade de Campina Grande – PB.

Fonte: Delegacia de Repressão aos Crimes contra a vida (2018).
Neste sentido, podemos observar que os dados coletados no município em questão diferiram com a pesquisa realizada por Sousa et al. (2016), tendo em vista que, as vítimas que foram a óbito em todo o Estado da Paraíba no período entre 2006 e 2015 eram em sua maioria da faixa etária de 25-34 anos, revelando uma mudança na variável em questão, ou seja, no município de Campina Grande, as vítimas de feminicídio predominantemente possuíam entre 17 e 25 anos.
Por isso, as mulheres de qualquer faixa etária se encontram vulneráveis a violência, no entanto, há evidências de que as mais jovens e as adolescentes apresentam maiores riscos de sofrer violência. (VIANA et al., 2016). 
A segunda variável analisada foi o local da morte, isto é, as zonas e os bairros onde ocorreram os casos específicos. Por zonas, os resultados foram os seguintes:

          Figura 2 – Gráfico de Zonas em Campina Grande com mais casos de Feminicídio.
	        Fonte: Delegacia de Repressão aos Crimes contra a vida (2018).
Já nos bairros houve uma pulverização nas incidências de feminicídio, de acordo com os dados apresentados a seguir:
Figura 3 – Gráfico dos Bairros com Incidência de Feminicídio em Campina Grande.
Fonte: Delegacia de Repressão aos Crimes contra a vida (2018).
Percebe-se que há, no que diz respeito à análise dos feminicídios por bairros, uma uniformização, isto é, uma certa semelhança no número de casos, com exceção do Bairro das Três Irmãs, localizado na Zona Sul da cidade, onde ocorreram dois casos.
A terceira variável analisada, as causas de agressão dos óbitos das vítimas de feminicídio foi baseada nos seguintes dados: o maior índice de homicídio encontra-se nos disparos de arma de fogo, totalizando 68,75% (11 casos), seguido de assassinato por objetos cortantes ou perfurantes 18,75% (3 casos); estrangulamento 12,5% (2 casos).

Figura 4 – Gráfico de Causas de Agressão das mortes por Feminicídio.

       Fonte: Delegacia de Repressão aos Crimes contra a vida (2018).
Waiselfisz (2015) aponta no Mapa da Violência, com base nos dados de 2013 que as armas utilizadas nesses crimes foram em 48,8% dos casos armas de fogo, seguido por objetos cortantes e perfurantes com 25,3% ; estrangulamento e sufocação seguido por 6,1%, e os demais meios totalizando 19,1%. Neste sentido, nossos dados apontam uma semelhança no predomínio de armas de fogo, como sendo ainda o meio mais empregado na morte das vítimas.
Uma outra variável presente na pesquisa foi o local do crime, ou seja, se o crime ocorreu no espaço domiciliar, em via pública, ou demais locais. De acordo com os dados coletados, podemos inferir que a maior concentração de feminicídios se deu no espaço domiciliar com 56,25%, (representando 9 casos), seguido da via pública 31,25% (5 casos), estabelecimento comercial 6,25% dos casos, e demais locais 6,25%.

                   Figura 5 – Gráfico de incidência dos locais onde mais ocorrem os casos de feminicídio. 

             Fonte: Delegacia de Repressão aos Crimes contra a vida (2018).

De acordo com Drezett (2003), é importante ressaltar que enquanto os homicídios ocorrem em espaços públicos atingindo principalmente o sexo masculino, a violência afeta o sexo feminino dentro do espaço doméstico, revelando que mesmo tido como espaço do conforto, bem estar e de proteção à mulher, este se converte num espaço de violência, dor e humilhação. Por permanecerem mais tempo em seus lares, crianças, adolescentes e mulheres, acabam sendo violentadas mais freqüentemente nesses locais.

Uma das principais contribuições do levantamento epidemiológico realizado constitui-se na descrição associativa dos fatores condicionantes de determinado fato. No caso do feminicídio há um perfil que merece destaque.
Através da pesquisa, foi possível inferir que grande parte dos assassinatos de mulheres no período compreendido entre 2016 e 2018 teve como característica a uniformização equitativa nas diferentes zonas da cidade, entretanto, com maior incidência nos bairros pertencentes às regiões consideradas de baixa renda. Também foi possível observar que o perfil de grande parte dessas mulheres era de faixa etária compreendida entre 17 e 25 anos de idade, e os assassinatos ocorridos com predomínio de ocorrência no espaço domiciliar e por arma de fogo, bem como, os crimes tinham a autoria de seus namorados, companheiros ou ex-companheiros.
Diante do exposto, observamos que estes dados clamam pela necessidade de uma maior implantação de políticas públicas para as mulheres, além da intensificação nas regiões onde há maior incidência de casos. Bem como, uma reorganização de trabalhos de caráter multidisciplinar com o objetivo de integrar as instâncias sociais.
Além disso, é importante destacar uma melhor categorização realizada pelos órgãos essenciais como a Polícia civil e Judiciário, no sentido de coletar os dados das vítimas  incluindo variáveis elementares como cor, raça, grau de instrução, e renda, na perspectiva de servir de base para pesquisas e assim gerar um enfoque para as pessoas consideradas mais suscetíveis a sofrer esse tipo de violência.

5 METODOLOGIA
A pesquisa realizada no presente trabalho foi classificada como estudo descritivo, visto que, o objetivo do trabalho foi expor as características da população paraibana, demandando técnicas de coleta de dados acerca dos casos de feminicídio no Estado. Para ser atingido o fito deste estudo, pretendeu-se primeiramente efetuar um estudo de caso, indagando-se “como”, “por que” e em quais condições ocorre o feminicídio nesse envolto. Acrescido a estes métodos a pesquisa bibliográfica, que reúne o estudo de materiais anteriormente publicados.
	Nesse contexto, foi realizada uma pesquisa quantitativa, utilizando recursos e técnicas de estatística para traduzir em números e gráficos os dados que representam as mulheres vítimas de tal violência. A pesquisa teve como método de abordagem o método hipotético-dedutivo, uma vez que, foram formuladas hipóteses para expressar as dificuldades do problema, do qual deduzimos as consequências que foram testadas ou falseadas após a coleta de dados.
Quanto aos seus objetivos, a pesquisa foi apresentada com base nos métodos de abordagem analítico-descritivo, além do método histórico, pois, a pesquisa submergiu o estudo e a avaliação de informações disponíveis para explicar o presente, além de uma contextualização histórica acerca do processo do patriarcado, da violência de gênero e da luta das mulheres por sua sobrevivência.
O procedimento técnico ocorreu junto á revisão bibliográfica, após obtidas as informações e contextos de textos, artigos, revistas e livros como fonte de enriquecimento do conteúdo da presente pesquisa.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os dados e as discussões abordadas durante este trabalho objetivaram demonstrar o quão preocupante é o tema violência contra a mulher e o feminicídio, destacando suas origens históricas que são o machismo e o patriarcado. Estes dados também destacam a importância de se combater não só o feminicídio em si, mas a violência em todas as suas formas, sejam elas verbais, psicológicas, sexuais, físicas, ou até mesmo como forma de abandono.
Ante o exposto, podemos caracterizar o feminicídio como um produto da cultura do patriarcado, tendo em vista que, essa cultura trouxe uma visão deturpada e subordinada da mulher, na qual ela devia se comportar de acordo com o que era imposto pelo homem, seja seu pai, marido ou irmão. A mulher não tinha voz, era totalmente subordinada, manipulada, e até mesmo desamparada juridicamente, o que resultou numa desigualdade gritante entre os sexos.
Com o avanço do desenvolvimento, das leis, aos poucos a mulher foi ganhando vez e voz, mas ainda assim, é uma luta árdua, a mulher ainda precisa de muito empoderamento e destaque, principalmente em meios em que os homens ainda “imperam”, como, por exemplo, na política. Ainda vemos, de um modo muito presente a descrença no papel feminino, é preciso provar essa capacidade diante de uma sociedade machista.
Durante esta discussão abordamos a problemática do Feminicídio na Cidade de Campina Grande-PB, foi possível, assim, observar que por mais  que hajam poucos casos na cidade, ainda é preciso combatê-los, tendo em vista que, a mulher não pode ficar a mercê da violência em seu próprio lar. É preciso integrá-la a sociedade, de modo que, ela não se sinta ameaçada a denunciar a violência sofrida por medo da retaliação. 	 
É importante observar que, o crime passional mesmo apresentando como motivação para o seu cometimento a paixão, se trata de um feminicídio oculto, no qual a mulher é assassinada não em consequência do sentimento, mas pela visão de propriedade que o feminicida tem de que, a “sua” mulher não pode deixá-lo, nem ser de mais ninguém, devendo-lhe sempre submissão.
Assim, devem-se analisar as circunstâncias e os fatores e os aspectos culturais e sociológicos que levaram ao cometimento do crime, e olvidar do conceito de que todo crime motivado por “amor” será passional.
A tipificação do feminicídio como qualificadora do homicídio foi um grande marco na luta das mulheres contra a violência, tendo em vista que, o poder patriarcal ainda representa um passado muito recente, e serviu também para quebrar com os antigos preceitos e ir de acordo com os direitos fundamentais de igualdade de direitos entre os gêneros previstos na Constituição Federal, a fim de contribuir com a erradicação da violência de gênero contra a mulher. 
ABSTRACT
The objective of this work is to make an approach on feminicide, a criminal typification that deals with the death of women due to their feminine condition, occurring in situations involving domestic and family violence, or a situation of disparagement or discrimination to the condition of being a woman. The crime indicates that there has been a situation of humiliation or domination, and the perpetrator is known to the victim, being in most cases the companion or former companion. Femicide has a historical origin in patriarchalism, in which man is the holder of power, whether in the home, in business, or even in society as a whole, with the consequence of the subordinate role by the woman. This role was clearly defined, because the law protected the man even in cases where the woman betrayed him, since he had the right to kill the person responsible for his betrayal, as well as his wife. Femicide cases have in common the fact which a man kills a woman motivated by her behavior, which makes her feel challenged, unauthorized, and very common in cases where a woman refuses to do something she wants to do, or finish the relationship. Finally, the methodology used in this work was classified in descriptive studies, because, it had the objective of exposing the characteristics of the victims from Campina Grande, together with the bibliographic review, which contributed to the foundation of this article.
KEYWORDS: Feminicide. Woman. Domestic violence.	
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